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INDICAÇÃO  _____/2025 
 

 
Indica ao Poder Executivo a aplicação de 
Treinamento de Primeiros Socorros aos 
funcionários das unidades escolares do 
município.                      

 
 
Exmo. Sr. Presidente, 
 
 

A Vereadora Valdirene Joandsin da Silva – Wal da Farmácia, nos termos do art. 194 da 
Resolução 02/2012, indica ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor, a aplicação de treinamento de 
primeiros socorros aos funcionários das unidades escolares do município.   

 
Tal indicação visa atender a ampliação de conhecimento dos funcionários das unidades 

escolares de nosso município. O treinamento de primeiros socorros pode auxiliar e muito os 
funcionários das unidades escolares, especialmente aqueles que atuam com crianças de 04 (quatro) 
meses a 6 (seis) anos que se encontram sob suas responsabilidades diariamente. 

Conhecer um pouco mais e aplicar o treinamento adequado de primeiros socorros aos nossos 
servidores, estaremos dando uma maior capacitação para o atendimento de situações que requeiram 
tais conhecimentos e podem também contribuir para o salvamento de vidas.  

 
Investir em conhecimento para nossos servidores e investir na qualidade de vida e segurança 

das nossas crianças, é investir no futuro de nossa cidade.  
 

  
Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito essa INDICAÇÃO 

para que o mesmo acione o órgão competente da administração pública municipal realizando os 
estudos necessários para o atendimento.  
 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 28 de maio de 2025. 
 
 
 
 

WAL DA FARMÁCIA 
VEREADORA 
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